PORTARIA Nº 93, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1995�Aprova Normas relativas aos Critérios para a Concessão de Prioridade e aos Procedimentos e Prazos para Apresentação e Análise dos Pedidos de Financiamento de Recursos do Fundo de Marinha Mercante. DOU de 20/2/95, p. 2.225/7.








O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, resolve:


Art. 1º	Aprovar as “Normas Relativas aos Critérios para Concessão de Propriedade e aos Procedimentos e Prazos para Apresentação e Análise dos Pedidos de Financiamento com Utilização de Recursos do Fundo da Marinha Mercante”, anexa à presente Portaria.


§ 1º	Os critérios estabelecidos nestas Normas serão revistos, sempre que necessários, de forma a atender plenamente à Política Nacional de Navegação e Marinha Mercante, estabelecida pelo Ministério dos Transportes.


Art. 2º	Revogar a Portaria nº 993, de 13 de dezembro de 1993.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ODACIR KLEIN


�
ANEXO


NORMAS RELATIVAS AOS CRITÉRIOS PARA


CONCESSÃO DE PRIORIDADE E AOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA


APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS PEDIDOS DE FINANCIAMENTO


CAPÍTULO I


CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE PRIORIDADE


1.	O presente Capítulo estabelece os critérios que serão observados pela Comissão Diretora do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM, na concessão de prioridade para financiamentos com recursos do Fundo da Marinha Mercante – FMM.


2.	Os critérios para definição de prioridade, a seguir listados, servirão de base para analisar a situação do mercado de Transportes Aquaviários:


volume anual de recursos dispendidos em afretamento de embarcações por tipo de embarcação e classe de navegação;


idade média da frota por tipo de embarcação e classe de navegação;


volume anual de fretes gerados no comércio exterior brasileiro por tipo de carga;


características do mercado, tais como a não participação de empresas brasileiras ou dominado por práticas que caracterizem oligopólio ou cartel.


2.1	Serão também levados em consideração:


volume de recursos por tonelada de porte bruto (TPB) da embarcação objeto do pedido de colaboração financeira;


a rentabilidade da frota própria da empresa postulante;


histórico cadastral da postulante ao FMM;


nível de seriação das embarcações;


situação operacional do estaleiro construtor.


2.2	A unidade tonelada de porte bruto (TPB) poderá ser substituída por outras, que mais se adequem à embarcação do objeto do pedido de financiamento.


3.	Não será concedida prioridade a pedidos de financiamento de empresas e estaleiros construtores que estejam inadimplentes junto ao FMM, no tocante a contratos de financiamento, ou quanto ao recolhimento do Adicional do Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM.


3.1	Na análise da situação de adimplência será considerado o grupo econômico a que pertence o postulante.


3.2	Os pedidos de financiamento de empresas inadimplentes não serão encaminhados à discussão da CDFMM, ficando a cargo do Departamento de Marinha Mercante – DMM a notificação ao interessado.


4.	Não serão objeto de financiamento os seguintes itens:


sobressalentes, com exceção daqueles considerados obrigatórios pelas Sociedades Classificadoras de Navios;


equipamentos de movimentação de carga que não sejam fixos do navio;


sistemas de acondicionamento de carga que não sejam fixos do navio.


5.	Relatório Técnico – O Departamento de Marinha Mercante encaminhará à CDFMM, por ocasião da reunião de concessão da prioridade, relatório técnico contendo:


análise específica por projeto abordando todos os critérios;


quadro comparativo relacionando os projetos e os respectivos parâmetros.


volume de recursos necessários por projeto;


volume de recursos disponíveis para novas contratações.


CAPÍTULO II


PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO E


ANÁLISE DOS PEDIDOS DE FINANCIAMENTO


SEÇÃO I


DOS PROCEDIMENTOS


6.	O presente Capítulo estabelece os procedimentos e prazos que deverão ser observados pelo Departamento de Marinha Mercante – DMM/MT, pelos Agentes Financeiros do Fundo da Marinha Mercante e pelo postulante ao apoio financeiro e as penalidades aplicáveis pela Comissão Diretora do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM.


7.	O pedido de financiamento deverá ser encaminhado ao Departamento de Marinha Mercante.


7.1	O modelo do pedido de financiamento deverá ser obtido junto ao DMM, sendo composto de Formulários de Consulta Prévia, contendo:


caracterização do postulante e descrição dos elementos fundamentais do projeto;


quadro de usos e fontes;


especificação técnica resumida e arranjo geral da embarcação, a nível de projeto de contrato,


pré-contrato assinado entre a empresa pleiteante do financiamento e o estaleiro construtor.


7.2	No prazo de 05 (cinco) dias, contados da entrega do pedido de financiamento, será feita uma conferência dos documentos apresentados, sendo devolvidos os pedidos incompletos.


7.3	A alteração do estaleiro construtor, em qualquer fase após a concessão de prioridade dependerá de autorização da CDFMM.


7.4	As alterações relevantes no projeto deverão ser encaminhadas pelo postulante ao DMM, na fase que antecede a prioridade.


8.	O postulante dará entrada simultaneamente no Agente Financeiro do FMM, da documentação necessária à elaboração do cadastro da empresa, cujo modelo deverá ser obtido junto ao Agente Financeiro.


SEÇÃO II


DOS PRAZOS


9.	Parecer do DMM – O DMM terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento do pedido de financiamento, para emissão do seu relatório técnico.


10.	Informações Preliminares sobre o Postulante – O Agente Financeiro terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da documentação pertinente, para elaboração da ficha cadastral do postulante, para envio à CDFMM de informações relativas à situação cadastral da empresa ou grupo econômico.


11.	Concessão de Prioridade – A concessão de prioridade será dada pela CDFMM com base no relatório emitido pelo DMM e nas informações preliminares sobre o postulante, prestadas pelo Agente Financeiro.


11.1	A prioridade reconhecida pela CDFMM vigorará pelo prazo de 6 (seis) meses, contados da data da respectiva reunião.


12.	As etapas que se sucederem à concessão de prioridade terão seus prazos regulados pelo Agente Financeiro do FMM.


13.	A CDFMM, por proposta do DMM ou do Agente Financeiro, poderá arquivar, na fase que antecede a concessão de prioridade, ou cancelar prioridade, nos casos em que os postulantes ao apoio financeiro não atenderem as solicitações de informações e esclarecimentos adicionais pertinentes ao pleito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.


14.	Os pedidos de financiamento, cujo escopo se altere ou cujo valor priorizado se eleve em 30% (trinta por cento), antes da celebração do respectivo contrato, deverão ser submetidos pelo Agente Financeiro à apreciação da CDFMM.


15.	Após a contratação do financiamento, qualquer pedido de suplementação de recursos que ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) do valor original aprovado para o projeto deverá ser encaminhado para análise da CDFMM, observando-se, no que couber, o estabelecido no Capítulo I.


15.1	Os pedidos de suplementação de crédito iguais ou inferiores a 20% (vinte por cento), do valor original aprovado para o projeto serão objeto de análise e concessão pelo agente financeiro, que comunicará à CDFMM, na 1ª Reunião Ordinária seguinte às respectivas aprovações.


15.2	Os pedidos de suplementação para projetos com embarcações em construção serão prioritários (no processo de concessão de prioridade pela CDFMM), em relação a quaisquer novos projetos.


16.	O Agente Financeiro deverá encaminhar mensalmente à CDFMM, o relatório de Atividades Operacionais, descrevendo o andamento dos projetos priorizados, bem como dos contratados.


�
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LEI Nº 8.998, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995


Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha Mercante – FMM, em favor da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro – LLOYDBRÁS.


Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 881, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º	Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, à Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro – LLOYDBRÁS, empréstimo com recursos e risco do Fundo da Marinha Mercante – FMM, destinado exclusivamente ao saneamento da empresa, no montante de até R$ 10.518.691,80 (dez milhões, quinhentos e dezoito mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos).


Parágrafo único.	Para a efetivação do empréstimo de que trata este artigo, presentes sua relevância e o seu caráter excepcional, não lhe são aplicáveis as exigências ou os impedimentos para a realização de operações financeiras estabelecidas pelo Poder Executivo, por órgãos da administração direta, indireta ou empresas controladas, bem como as limitações associadas ao endividamento do Setor Público.


Art. 2º	A LLOYDBRÁS providenciará a venda imediata, à vista, de ativos necessários à liquidação do empréstimo autorizado no art. 1º e ao pagamento de dívidas de afretamento de navios do FMM contraídas pela LLOYDBRÁS, a serem indicados pelo Conselho Nacional de Desestatização.


Parágrafo único.	O comprador deverá depositar o valor da venda no BNDES, em favor do Fundo da Marinha Mercante, que, após a liquidação dos débitos referidos neste artigo, depositará o saldo excedente na conta bancária da LLOYDRÁS.


Art. 3º	A operação de empréstimo será formalizada mediante instrumento particular, dispensada a constituição de garantias, obedecidas as seguintes indicações:


I – taxa de juros: 6% a.a., capitalizados durante a carência;


II – prazo: carência de um ano mais oito amortizações semestrais;


III – liquidação antecipada: na forma prevista no art. 2º, parágrafo único.


Art. 4º	Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a partir de 10 de novembro de 1994, novo empréstimo à Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro – LLOYDBRÁS, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), destinado exclusivamente ao pagamento relativo aos salários de agosto a dezembro de 1994 e ao 13º salário dos seus empregados, observados os mesmos parâmetros previstos nesta Lei.


Parágrafo único.	De forma a resguardar a correta aplicação dos recursos a que se refere este artigo, a Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes deverá verificar mensalmente os valores pagos, dando ciência ao Ministro dos Transportes.


Art. 5º	Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 825, de 10 de janeiro de 1995, revogada a Medida Provisória nº 701, de 8 de novembro de 1994.


Art. 6º	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º	Revoga-se a Medida Provisória nº 825, de 10 de janeiro de 1995.


SENADO FEDERAL, EM 24 DE FEVEREIRO DE 1995, 174º da Independência e 107º da República.


SENADOR JOSÉ SARNEY


Presidente
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